
1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

PROCESSO: 23.000039286-8

OBJETO: Publicação do Artigo Científico: "One Health approach on serosurvey of Toxoplasma gondii in
former black slave (quilombola)communities and their dogs in southern Brazil"

DEMANDANTE: Prof. Giovani Marino Favero

1.1 Descrição da necessidade da contratação |MOTIVAÇÃO DO ATO | (art. 15, I, Dec. 10.086/22)

A referida publicação oriunda do projeto contemplado na CP 13/2019 - PROGRAMA DE
PESQUISA APLICADA Á SAÚDE ÚNICA - 13/2019, é necessária tendo em vista que os resultados desta
Análise de Risco de Doenças para a Vida Selvagem (DRA) e zoonoses permitirão o gerenciamento do risco
e a implementação de medidas de contenção de doenças para a vida selvagem e zoonoses nos planos de
manejo das respectivas UCs listadas pelo IAT do Estado do Paraná.

A publicação do artigo "One Health approach on serosurvey of Toxoplasma gondii in former black
slave (quilombola)communities and their dogs in southern Brazil" é de suma importância para a projeção
científica da UEPG, para efeito de avaliação positiva dos cursos e programas e para efeito de formação
intelectual de mestres e doutores.

O periódico Tropical Medicine and Infectious Disease, em que o artigo foi aceito, encontra-se no
atual estrato A do Qualis-CAPES, de acordo com a classificação de periódicos do quadriênio 2017-2020.
Desse modo, considerando a relevância do periódico para a área da Saúde, bem como, a importância da
participação docente/discente nas publicações científicas incentivadas pelas agências de fomento e de
avaliação da Pós-graduação brasileira, solicita-se o pagamento das despesas de publicação do artigo em
questão.

1.2 Previsão da contratação no plano de contratações anual - PCA, sempre que elaborado |
Alinhamento com o planejamento da Administração (art. 15, II, Dec. 10.086/22)

Não houve inicialmente a previsão no plano de contratação anual, porém a inclusão da aquisição já
foi solicitada por meio de ajuste ainda permitido neste ano.

1.3 Requisitos da contratação(art. 15, III, Dec. 10.086/22)

1.3.1 Requisitos básicos do bem/serviço

De acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de referencia, o editor deve seguir
padrão CAPES.

1.3.2 Requisitos de habilitação complementares

De acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de referencia, o editor deve seguir
padrão CAPES e integrar a lista Qualis.
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1.4 Estimativas das quantidades para a contratação | Memória de Cálculo (art. 15, IV, Dec. 10.086/22)

Não se aplica

1.4.1 Quanto à forma de definição da quantidade a ser adquirida

Não se aplica

1.4.2 Quanto à Memória de Cálculo

Não se aplica

1.5 Levantamento de mercado: análise das soluções existentes no mercado e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar (art. 15, V, Dec. 10.086/22)

Na publicação de artigo em Revista científica - Artigo: "One Health approach on serosurvey of
Toxoplasma gondii in former black slave (quilombola)communities and their dogs in southern Brazil" a
escolha da Revista/Periódico/Journal é induzida pela Agência Capes em Lista Própria em que o editor é
único fornecedor do serviço.

O sistema de Pós-Graduação das instituições públicas é avaliado pela agência CAPES, por meio de
sua diretoria de avaliação - DAV. O DAV hospeda em seu site uma lista de revistas científicas com qualidade
indiscutível e que atenda todas as áreas específicas que a capes fomenta com recursos
públicos:https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsulta
GeralPeriodicos.jsf. A lista é reconhecida como Qualis e foi criada para poder comparar áreas distintas sob
a mesma métrica. Cada área possui sua lista própria com centenas de Revista/Periódico/Journal, que são
ordenadas pelo Fator de Impacto Internacional, que é o índice anual corrente para cada
Revista/Periódico/Journal medido como a "Razão entre Número de Citações de artigos publicados nos dois
anos anteriores pelo Número de Artigos publicados nos últimos dois anos”. O autor submete seu artigo a
uma Revista/Periódico/Journal considerando sua excelência pelo Qualis e Fator de Impacto. O Qualis é
dado em ordem decrescente agrupando-as em bandas A1, A2, B1, B2, B3, B4, B5, respectivamente. Cada
banda “A” e “B” pode possuir dezenas de revistas, segundo um critério decrescente do seu Fator de
Impacto. O Editor detém exclusividade para a publicação após ser escolhido por este critério de Qualis, e o
autor não pode submeter seu artigo a outra Revista/Periódico/Journal da lista ou fora dela sem ter a reposta
final da primeira, e a escolha do autor se baseia no conceito de Ineditismo da Pesquisa realizada,
Especificidade da área e Relevância Científica visando a excelência do Programa de Pós-graduação
avaliado pela capes. O aceite do editor não é compulsório e cada Revista/Periódico/Journal possui corpo
editorial e de consultores adhoc que avaliam o artigo submetido considerando o ineditismo, relevância para
a área e a qualidade científica para a comunidade de pesquisadores da área, e eles detém prerrogativa de
dizer se o artigo "merece" publicação ou não na Revista/Periódico/Journal que o autor "escolheu" segundo o
critério Qualis fornecido pela DAV/Capes.

1.5.1 Soluções Existentes no mercado

Não se aplica

1.5.2 Análise das soluções existentes

Não se aplica

1.5.3 Conclusão quanto à solução a ser adotara e os motivos da escolha

Não se aplica

1.6 Estimativa do valor da contratação (art. 15, VI, Dec. 10.086/22)
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1.800,00 CHF

1.7 Descrição da solução como um todo – Objeto Técnico (art. 15, VII, Dec. 10.086/22)

Com a publicação do artigo, tem-se expectativa de projeção científica da UEPG, para efeito de
avaliação positiva dos cursos e programas e para efeito de formação intelectual de mestres e doutores.

1.8 Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 15, VIII, Dec. 10.086/22)

Não haverá parcelamento da prestação do serviço. A publicação deverá ocorrer na integra em uma
única edição do periódico Tropical Medicine and Infectious Disease.

1.9 Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 15, IX, Dec.
10.086/22)

Não há como demonstrar devido ao processo de critério Qualis para definir o fornecedor/editor.

1.10 Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (art. 15, X, Dec. 10.086/22)

Não se aplica.

1.11Contratações correlatas e/ou interdependentes(art. 15, XI, Dec. 10.086/22)

Não se aplica.

1.12 Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável(art. 15, XII, Dec. 10.086/22)

Não se aplica.

1.13 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina(art. 15, XIII, Dec. 10.086/22)

Tão vital como a pesquisa, é a divulgação de seus resultados para a análise e aceitação junto à
comunidade de especialistas. É por meio desse debate que a ciência é construída, num incessante ciclo de
proposições, questionamentos, validações, que retro-alimentam o processo de descobrimento científico.
(MEADOWS, 1999).

Assim, publicar os resultados das pesquisas, além de um dever frente ao convênio/financiador
como forma de prestação de contas e resultados, é também uma obrigação para com a comunidade
academica/cientifica. A pesquisa é um trabalho constante e tem por base descobertas anteriores, divulgar
resultados é contribuir para formação do conhecimento.

E ainda, como citado anteriormente, as publicações são essenciais para a projeção científica da
UEPG, para efeito de avaliação positiva dos cursos e programas e para efeito de formação intelectual de
mestres e doutores.
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ANEXO 1

MAPA DE RISCO

(adaptado de anexo IV da IN nº 05/2017/SEGES/MPGD)

No caso em questão, em que o objeto possui caráter intelectual, como uma publicação em revista
científica, a elaboração do mapa de risco se torna inviável, uma vez que os riscos associados a esse tipo
de atividade estão relacionados principalmente a aspectos acadêmicos, metodológicos e científicos, e
não aos riscos ocupacionais tradicionalmente abordados pelo mapa de risco.

Responsável pela Elaboração: Giovani Marino Favero

Revisão: Giovani Marino Favero

Data da Elaboração: 03-07-23.

Assinatura:
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